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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

OF. P/489/90.

Porto Velho, 30 de maio de 1990

Senhor Governador:

A Assembléia Legislativa do Estado de Rondo

nia, encaminha a Vossa Excelência ]àara conhecimento, cópia da

Lei nQ 285 de 30 de maio de 1990.

Na oportunidadeleWternamos a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e qi^tinta consideração.

^

Deputado Oswaldo Piana

Presidente

À Sua Excelência o Senhor

JERÔNIMO GARCIA DE SANTANA

DD. Governador do Estado de Rondônia

NESTA

db.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

OF. S/152/90.

Porto Velho, 30 de maio de 1990

Senhor Secretário Chefe da Casa Civil:

A Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia,

solicita de Vossa Excelência providências no sentido de que se

ja feita a publicação da Lei nQ 285, em tempo hábil no Diário

Oficial do Estado.

Na oportunidade externamos a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinta consideração.

ExmQ Sr.

ZORANDO MOREIRA DE OLIVEIRA

DD. Secretário Chefe da Casa Civil

NESTA

db.

Deputadô^^&ita^ro Casso1
19 Secretário



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM NQ 262/90.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para a promulga
ção, nos termos do § 5Q do Art. 42, da Constituição Estadual,
o incluso autógrafo do Projeto de Lei que " Disciplina o fun
cionamento e a fiscalização de academias, clubes e demais Io
cais onde se ensine ou se pratiq
luta corporal, genericamente den

ASSEMBLÉIA LEGI

$e quaisquer modalidades de
minadas, .'Aftes Marciais1".

e maio de 1990.



NIA, decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Disciplina o funcionamento e a
fiscalização de academias, clu
bes e demais locais onde se en

sine ou se pratique quaisquer
modalidades de luta corporal,
genericamente denominadas, "Ar
tes Marciais".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDO

Art. 1Q - 0 funcionamento de academias, clu
bes, departamentos e demais locais onde se ensine ou se pratique
qualquer modalidades de luta corporal, genericamente denominadas
"Artes Marciais", em Rondônia, só será permitido mediante alva
rás, ou atestados fornecidos pelas Secretarias Estaduais da Segu
rança Pública, da Saúde, e da Educação, nos termos desta Lei.

Parágrafo único - Só poderão lecionar, ou pra
ticar quaisquer modalidades de luta corporal, professores ou ins
trutores de reconhecido saber, autorizados pela Secretaria de
Estado da Educação, que preencham os seguintes requisitos:

I - atestado de bons antecedentes criminais,
com validade não superior a um ano, fornecido pelo órgão compe
tente, requisito este exigido para todos os participantes, pro
fessores, instrutores, alunos e atletas;

II - atestado de higidez física e mental, con
ferido pela autoridade médica, reconhecida e/ou abonada pela Se
cretaria de Estado da Saúde;

III - prova de habilidade técnica e
fornecida pelas federações esportivas competentes.

didática

Art. 2° - A fiscalização das exigências, ora
instituídas, será exercida pelo Conselho Regional de Desportos,
através das federações esportivas a que estejam subordinadas as
diferentes "Artes Marciais", com o apoio da Secretaria de Estado
da Segurança, que interditará ou proibirá a atividade dos falto
sos.

Art. 3Q - 0 Poder Executivo regulamentará a
presente Lei dentro de 90 (noventa) dias após a sua publicação.

sua publicação
Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contra

ASSEMBLÉIA LEGISLATI\i de maio de 1990



MENSAGEM NQ

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

260 .DE 30 DE ABR3 l. DE 1 9(? 0 -

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com os mais atenciosos cumprimentos, Linpõe-

-se-me o dever de informar a Vossas Excelências que, amparado pe

Io art. 42, § 1°, da Constituição do Estado de Rondônia, vetei
totalmente o Projeto de Lei oriundo dessa augusta Ass

gislativa que "DISCIPLINA 0 Fü NAMENTO E A FISCAL!
ACADEMIAS, CLUBES E DEMAIS LOCA!:' ONDE SE ENSINE

QUAISQUER MODALIDADES DE LUTA CORPORAL, GENE NTE
DAS, "ARTES MARCIAIS"", o qual foi encaminhado com a Mensagem
247/90, de 06.04.90, e recebida p<^r este Executivo no dia L0

referidos mês e ano,

PreJ imi riarmente,Senhores Deputados, peço a

preciosa atenção de Vossas Excelências para o Eato de que o Pro
jeto de Lei está eivado de diversas ilegali. e Lnconstitucio
nalidades, as quais passo a ponderar - esclarece] nos parãg]
subseqüentes.

Os Estados-membros têm competência coj

rente para legislar sobro desporto, conforme se vei Lfica do ii
so IX do art. 24 da Constituição Federal.

Essa competência concorrente significa que,

â União, cabe editar as normas gerais e,'aos Estados, as su]

mentares.

•^ aL mesmo tempo, Senhores Deputados, estabe
da Catfta Magna que é d do Es1 ado
vas Êbrmais e não formais, com âi elto de
s coiidições dispostas em seus Incisos e para



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Novas disposições constitucionais recepcioi

ram legislação anterior naquilo em qi om elas tem conforma

En, vista disso, vigem plenamente as Leis,

cretos-leis, regulamentos e instruções a respeito dos <
existentes antes da nova Constituição Federa] - que com ela
dem convergência.

Assim sendo, plena é a vigência da Lei

6.251, de 08.10.75 e seu respectivo Regulamento, o Decreto
00.288, do 25.08.77.

O mencionado Decreto dispõe sobre todos

requisitos de constituição eatividade das enl Idades desportivas,
estabelecendo a competência do Conselho de Desportos para •
normas objetivando assegurar "a conveniente econstante discn
na âorganização eâ administração" das entidades desportivas e
sobre desportos em geral.

Poi tudo isso, forçoso é concluii que falece -o
Estado-membro competência para editar leis que visem a
quisitos para instalação e Euncionamento d,
uma vez que essa ê de competência da «'«uno.

Sobre o assunto, conv bse ir o

comentário, na obra -A Constituição do Brasil, L988":

-rx - Educação, cultura, ensino - desporto:

Comentarios:

De acordo com o disposil Lvo no art. 22, Lncj
so XXIV, compete privativamente a união le
gislai sol liretrizes ebases da edu ;ão.

A cultura, o ensino e o desporto estão
mamente Ligados ac process lucativo da pç
pulação. É Importante, portanto, qu .

nnrr; c- cp-inm estabelecidassuas normas gerais sejam

Ia UniãO, ai ->vos d- !«•'« IVdo.nl.

pi: a dos

sua

o n.isN i i ••> '•''>;!"

coi/petência Legislativa de modo c
ente, segundo as . - : ; : e cara^

,y



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

teristicas próprias de cada região, ,'

plinando, por exemplo, as manifestações das

culturas populares, ou Lnceni Lvandq pi

cas desportivas que despertem maior Lnte

se em determinado Estado".

A assertiva acima encontra conformidade com

o art. 217 da Constituição Federal, que estabelece o dever do

Estado de fomentar as práticas desportivas.

Dessa forma, por editai normas gerais de

funcionamento de entidades desportivas e estabelecer requisil s

para a prática dos esportes que menciona, ê flagrante, convenha
mos, a inconstitucionalidade do reler ido Projoio <><> Lei, poi Tal

tar, ao Estado, competência.

Não bastasse Lsso, o Projeto '"i-1 Lei em estu

do traz em si as seguintes irregularidades:

Ari" . \" - 'Vapul ".

Ao estabelecei a ex igênci a de alvarás I

cidos pelas Secretarias de Estado da Segurança Pública, da Saúde
e da Educação, para o funcionamento de academias, clubes e
tros, o Projeto de Lei invade a competência dos Municípios para
expedição de alvarás de localização, em decorrência do seu po<

de polícia.

Ademais, conforme se verifica do Decreto-

-Lei nQ 01, de 31.12.81, e Decretos Estaduais nQ 11/81,12/8]
18/81, as Secretarias de Estado ali mencionadas não são com
tes para a expedição ^ alvarás ou de atestados.

Alem disso, conformo- foi dito anteriormente,

as normas gerais para constituição e atividade das entidades des
portivas são da competência da União.

p Decieto nQ 80.228/77, aliás, prevê a
cença do funcionaLnbo das/entidades desportivas a ser concedida
paio Conselho Na4ion/al de Desportos.



^ GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Art. 10, parágrafo único e incisos

0 disposil Lvo acima estabelece as condições

para "lecionar ou praticar" quaisquer modalidades de Luta co]

ral.

Inicialmente, a redação dada ao parágrafo ú

nico do art. IQ foi elaborada de maneira a que a prática daqu

les esportes ficasse restrita a professores e instrutores o que,

evidentemente, fere o princípio de direito individual e fundame

tal que toda pessoa tem para praticai quaisquer esport<

Os requisitos enumerados nos Incisos I a Cl]

do parágrafo único do art. IQ são, induvidosamente, Lncoi
cionais, por tratarem de condições para o exercício da profis
de professor e instrutor de esportes.

ção Federa].:

Dispõe o art. 22, inciso XV] da Constil

"Art. 22 - Compete privativamente a

legislar sobre:

Uni ao

XV) - organização do sistema haciona] de •

prego e condições para o exercício de pro

ri ssões"-

Diante disso, não há" como negar a Lncons!

tucionalidade daqueles dispositivos, por serem da competência pri
vativa da União.

Art. 20.

O art. 2Q do Projeto de Lei em apreço pr<

a fiscalização pelo Conselho Regional de Desportos, bem como a
interdição ou proibição da atividade dos estabelecimentos
não atendam às suas^exigências

funcionamento da

vistas no já ref

nQ 6.251/75, não

condições de interdição e proibição
dades desportivas estão pei P^e
Decreto no 80.228/77 que regulamenta a Lei
do ao Estado, portanto, defini-las.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Conforme pode deduzir a douta ca] icidade de

discernimento de Vossas Excelências, o Projeto de Lei de que

trata, versa sobre matéria Legal e constituciona] já existente,
aliás devidamente regulamentada, cometendo Lndebitamente ao Esta
do competências privativas da União, dado que não é por demaj
repetir - a esta, no caso, compete a edição das normas gerais e,
àquele, a suplementação que puder ser possível e necessária.

Caracterizada, assim, a inquestionável

constitucionalidade do Projeto de Lei em causa, através das |
derações e esclarecimentos amplamente expendidas, só resta a
te Executivo confiar na elevada conpreensão d- Vossas Excelências
no tocante ao veto total ora proposto, antecip sihceros^a
gradecimentos por mais essa imprescindíveJ - honrosa co] iboraçãc
e apoio, subscrevo-me com especial estima o disl Lnguida consid
ração.

JERONIMO GARÇ^ DE SANTANA
Governador

^

>



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM NQ 247/90

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE_RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucio
nais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Disciplina o fun
cionamento e a fiscalização de academias, clubes e demais locais
onde se ensine ou se pratique quaisquer modalidades de luta corpo
ral, genericamente denominadas,-'Artes Mar/ciai:"'Mar/<

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA^, 06 abril de 1990.
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ESTADO DE RONDÔNIA

Assembléia Legislativa

Disciplina o funcionamento e a
fiscalização de academias, clubes
e demais locais onde se ensine ou

se pratique quaisquer modalidades
de luta corporal, genericamente
denominadas, "Artes Marciais".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,
decreta:

Art. IQ - 0 funcionamento de academias, clubes,
departamentos e demais locais onde se ensine ou se pratique
quaisquer modalidades de luta corporal, genericamente denomi
nadas "Artes Marciais", em Rondônia, só será permitido median
te alvarás, ou atestados fornecidos pelas Secretarias Esta
duais da Segurança Pública, da Saúde, e da Educação, nos ter
mos desta Lei.

Parágrafo único - Só poderão lecionar, ou prati_
car quaisquer modalidades de luta corporal, professores ou
instrutores de reconhecido saber, autorizados pela Secretaria
de Estado da Educação, que preencham os seguintes requisitos:

I - atestado de bons antecedentes crimi

nais, com validade não superior a um ano, fornecido pelo ór
gão competente, requisito este exigido para todos os partici
pantes, professores, instrutores, alunos e atletas;

II - atestado de higidez física e mental,
conferido pela autoridade médica, reconhecida e/ou abonada
pela Secretaria de Estado da Saúde;

III - prova de habilidade técnica e didáti
ca fornecida pelas federações esportivas competentes.

Art. 2Q - A fiscalização das exigências, ora
instituídas,será exercida pelo Conselho Regional de Despor
tos, através das federações esportivas a que estejam subord_i
nadas as diferentes "Artes Marciais", com o apoio da Secreta
ria de Estado da Segurança, que interditará ou proibirá a ati
vidade dos faltosos.

Art. 3Q - 0 Poder Executivo regulamentará a pre
sente Lei dentro de 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contra
rio.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA/, 05/de abril de 1.990.


